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ESCLARECIMENTO 3

PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2023

	Processo: PRO-02613/2023 - SC: 025613
	Tipo: Menor Preço Global

	Abertura: 11/9/2023
	Horário: 10h

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar CEP 70040-903
Brasília (DF) - Fone: (61) 3317-8968.



PERGUNTA 1.: a) da realização da prova de conceito
O item 7 do Edital que regulamenta o presente certame licitatório, dispõe sobre a prova de conceito que deverá ser realizada sobre o objeto da licitante mais bem classificada, ainda que provisoriamente, visando demonstrar o cumprimento de todas as qualidades técnicas exigidas e previstas no Termo de Referência anexo. 
Embora estipulada a realização deste procedimento para que seja verificada, pessoalmente, a satisfação do objeto fornecido perante a necessidade existente do ente solicitante, o instrumento convocatório é omisso em estabelecer como a referida “prova de conceito” será realizada, não apresentando os procedimentos que serão utilizados e as etapas que serão seguidas durante o período estabelecido no subitem 7.3, qual seja, de 3 (três) dias úteis.

[bookmark: _Int_R3UwrkGV]Cumpre o Edital fazer constar expressamente em seus dispositivos, tudo o que será analisado objetivamente na estrutura das ferramentas apresentadas, bem como, de que forma serão atribuídas e disponibilizadas as notas técnicas e os descritivos de desempenho conferidos após análise das ferramentas apresentadas. 

Diante da omissão editalícia em não descrever com clareza todos os atos procedimentais a serem realizados na etapa do certame intitulada como “prova de conceito”, requeremos, neste pleito, a Publicidade de todos eles, conferindo a devida transparência ao presente certame. 

RESPOSTA 1.: O Edital consta expressamente no Anexo IA, da Prova de Conceito, todos os itens que serão avaliados. 

Entende-se que os itens previstos na prova de conceito são objetivos o suficiente para que as licitantes possam expor os seus produtos e o SESI/DN avaliá-los em conformidade ao objeto a ser contratado. 

Importante destacar que, com relação aos atos procedimentais, serão destinados 3 dias para a prova de conceito e 1 dia mais para a ambientação, que antecede a prova de conceito. Durante os 3 dias a empresa melhor classificada deverá demonstrar os itens previstos que serão analisados de forma binária (sim ou não) pelo SESI/DN.

PERGUNTA 2.: b) esclarecimentos sobre o item 2.12 do Anexo I – Prova de Conceito
O item 2.12 do Anexo I, referente à prova de conceito a ser realizada estabelece que os planos de aula a serem elaborados de forma automatizada pela inteligência artificial devem indicar e conter, no mínimo, 4 atividades a serem realizadas em sala de aula em conformidade à temática habilidade/competência indicada pelo professor.

Acerca desta disposição, e da omissão do Edital em solucionar tais questões, faz-se pertinente questionar o que será considerado como uma "atividade" a ser realizada em sala de aula para os fins do projeto e se este termo engloba aulas teóricas, avaliações, discussões em grupo, ou outras formas de interação pedagógica. 

Em complemento ao questionamento anterior, há a necessidade de serem esclarecidos os tipos de aulas a serem ministradas, esclarecendo se as atividades em sala de aula incluem apenas instrução direta ou também podem ser de natureza exploratória, como trabalhos em grupo ou projetos de pesquisa. 

Em relação às avaliações que serão desenvolvidas (testes, quizzes, etc.), faz-se importante esclarecer no instrumento convocatório se estas estão incluídas como uma forma de atividade em sala de aula, além de mencionar se os Grupos de discussão ou seminários são considerados atividades válidas em sala de aula e se existem requisitos sobre como esses devem ser estruturados ou conduzidos. 

Sobre as atividades adicionais, cumpre o Edital especificar se existem outras formas de atividades em sala de aula que estão incluídas na definição de "atividade", Por exemplo, apresentações de alunos, simulações, jogos educativos, e outros, bem como se existem tipos de atividades que são explicitamente excluídas da definição de "atividade em sala de aula. 

RESPOSTA.: Entende-se como atividades previstas no Item 2.12 as aulas teóricas, as avaliações, as discussões em grupo ou outras formas de interação pedagógica, bem como, jogos, instrução direta (aula expositiva) ou atividades de natureza exploratória, como trabalhos em grupo ou projetos de pesquisa. 

Destaca-se adicionalmente, que as atividades devem mencionar a preparação, a estratégia pedagógica (metodologia) a ser desenvolvida e o passo a passo suficiente para a realização da atividade, incluindo o papel do professor e do estudante no desenvolvimento de cada atividade, como descrito no Item 4.2.3.7 do Termo de Referência. 


PERGUNTA 3.: c) esclarecimentos sobre o item 2.18 do Anexo I – Prova de Conceito
 O item 2.18 do anexo I referente à Prova de Conceito a ser realizada dispõe que os planos de aula a serem elaborados de forma automatizada pela inteligência artificial devem indicar, pelo menos, 2 atividades baseadas na localização da escola.
O Edital do presente certame não esclarece o que se entende por "atividade baseada na localização da escola, devendo mencionar se esta configuração de realização de atividade inclui aquelas desenvolvidas somente dentro das instalações da escola ou em áreas próximas.
Evidenciando a possibilidade de realizar atividades externas, o Edital deve estabelecer quais devem ser os parâmetros de distância no caso de atividades externas, ou seja, quais são as diretrizes em relação à distância mínima e máxima a partir do ponto de localização da escola para que a atividade seja considerada "baseada na localização" e se existem restrições relacionadas ao deslocamento dos alunos para a realização dessas atividades.
Devem ser determinados quais os critérios ou características específicas que devem ser cumpridos para que uma atividade seja classificada como "baseada na localização da escola”, e se as atividades desenvolvidas nestes moldes podem envolver o uso de equipamentos ou espaços públicos e/ou privados.
Cumpre o Edital esclarecer se há um limite de custo associado à realização dessas atividades e se pode haver custo adicional para a escola.
Deve ser esclarecido nas normas editalícias se as atividades baseadas na localização podem ser programadas para qualquer horário, e o tempo máximo e mínimo que pode ser alocado para a realização de cada atividade baseada na localização da escola
Por fim, deve o Edital esclarecer se as atividades baseadas na localização da escola previstas no item 2.18 integram ou são complementares às 4 atividades a serem realizadas em sala de aula, conforme especificado no item 2.12. 

RESPOSTA.: Entende-se como atividades “baseada na localização da escola” um raio de até 10km em torno da latitude e da longitude da escola para que seja possível prever espaços públicos e privados para a realização de atividades escolares. 
As atividades previstas na letra “n” do Item 4.2.3.7 são complementares às 4 atividades previstas no plano de aula. 

[bookmark: _Hlk144815618]PERGUNTA 4.: d) esclarecimentos sobre o item 4.2.10 do Edital

O item 4.2.10 do Edital, prevê que os planos de aula criados de forma automatizada pela inteligência artificial deverão sugerir locais, tais como parques, museus, praças, laboratórios, dentre outros, que poderão ser utilizados para realização de atividades escolares se selecionados. Contudo, deve o Edital do presente certame esclarecer de que modo e como estes locais serão selecionados.

RESPOSTA 4.:Entende-se como sugestão de locais públicos um raio de até 10km em torno da latitude e longitude da escola. 
O item 4.2.10 refere-se ao Termo de referência e não ao edital conforme questionamento.
 
		Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.

Brasília - DF, 05 de setembro de 2023.
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